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 Raul Pilta—  
A ARGUMENTAÇÃO levanta- 

ua contra o sistema parla- 
mentar baseia-se quase 

sempre em êrros e preconcei' 
tos. Um aos mais correntes é 
aíirmar seja ele propno das 
monarquias, como a Inglaterra, 
e inaaequado às repúblicas, li 
o que, na meses, se afirmou 
num artigo publicado num pe- 
riódico integralista e intitulado 
«Ensaio de Rolitica Cientifica». 

Era inevitável que o desen- 
volvimento e o apei íeiçoamen- 
to da aemocracia moderna se j 
operasse no intsrior da forma ' 
monárquica, pois monarquias é 
o que ftavia geralmente na Eu- 
ropa. Na passagem da monar- 
quia absoluta à monarquia sim- i 
plesmente constitucional e re- i 
pres-entativa. surgiu um siste- ! 
ma de governo que, transpor- 
tado para a forma lepublicana. 
correspond-s ao presidencialis- ! 

mo. A república presidencial . 
pode consiaerar-se como repú- 
blica simplesmente constitucio- 
nal e representativa e corres- 
ponde a um estádio inferior da 
evolução democrática. Ao mo- 
narca inamovivel que exerce | 
um governo pessoal e escolhe i 
livremente os seus ministros, 
corresponde um presidente ir- 
removxvel, que • escolhe livre- 
mente os seus ministros e exer- 
ço um governo pessoal. A um 
parlamento só capaz de fazer 
leis, sujeitas ao veto do monar- 
ca, corresponde exatamente um 
Congresso que nada mais pode 
fazer, senão leis, também su- 
jeitas ao veto do presidente. 
Tal conespondência até histo- 
ricamente se acha comprovada, 
pois, para criar o sistema pre- 
sidencial, nada mais fizeram os 
americanos, do que copiar o- 
regime que, sob a corôa de um 
rei de tendências absolutislis, 
se estava praticando na In- 
glaterra. Isto é, ropublicaniza- 
ram um estádio inferior do re- 
gimq monárquico. 

Mas, assim como evolvera do 
absolutismo ao representati- 
vismo constitucional, a monar- 
quia evolveu deste para o par- 
lamentarismo, modalidade mais 

| perfeita de d. mocracia repre- 
sentativa. A forma republica- 
na não poderia chegar onde 
chegara a forma monárquica, 
no aperfeiçoamento cio meca- 
nismo democrático? Seria sim- 
plesmente ab urdo, so não fôs- 
s > a própria condenação da re- 
pública. 

Mas, para que debater, ia ai 
estão os exemplos da Repúbli- 
ca Francesa, da República Ita- 
liana, da República Finlandr a 
e, em passado recente, da mo- 
delar e infortunada República 
Tejracoslovaca? 


